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OUTRAS MATÉRIAS
.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº. 90007/2025-SECULT
PROCESSO ELETRÔNICO Nº. 2025/2590305
A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PARÁ – SECULT comunica 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO pelo critério 
de julgamento MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO, cujo objeto é a 
contratação de empresa Especializada em serviços gráficos para a impres-
são de 3 (três) publicações editadas pela Secretaria de Estado de Cultura 
do Pará - Secult, tendo em vista o lançamento dos livros na 28ª Feira 
Pan- Amazônica do Livro e das Multivozes, a ser realizada no período de 
16 a 22 de agosto de 2025, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento e seus anexos. Edital disponível em: www.pncp.gov.br 
ou www.compraspara.pa.gov.br no Mural de Licitações.
UASG da SECULT: 925490
SESSÃO PÚBLICA: 10/07/2025
HORA DA ABERTURA: 10:00 horas (horário de Brasília)
ENDEREÇO: Avenida Governador Magalhães Barata, 830 – São Brás – Be-
lém /PA – CEP. 66.060-281.
Ordenador da despesa: Bruno Chagas Ferreira.

Protocolo: 1213529
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 03/2025 TENDO POR OBJETO A CON-
CESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS 
PELO EDITAL nº 007/2025 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), 
DO DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB), DECRETO 11.453/2023 
(DECRETO DE FOMENTO) E DA LEI FEDERAL 14.903/24 (MARCO REGULA-
TÓRIO DO FOMENTO).
PROCESSO No: E -2025/2853332.
Objeto: Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de 
apoio financeiro a manutenção de iniciativa cultural, contemplado no con-
forme processo administrativo nº 2025/2230766.
Vigência: A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura 
das partes, com duração de DEZOITO MESES, não podendo ser prorrogado.
Data de assinatura: 12 de junho de 2025.
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de R$36.000,00 (Trinta e seis Mil Reais).
URSULA VIDAL SANTIAGO DE MENDONÇA
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
NAIANA CORDEIRO DA CRUZ
AGENTE CULTURAL

Protocolo: 1213386
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 08/2025 TENDO POR OBJETO A CON-
CESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS 
PELO EDITAL nº 007/2025 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), 
DO DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB), DECRETO 11.453/2023 
(DECRETO DE FOMENTO) E DA LEI FEDERAL 14.903/24 (MARCO REGULA-
TÓRIO DO FOMENTO).
PROCESSO No: E- 2025/2853913.
Objeto: Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de 
apoio financeiro a Manutenção de Espaço Cultural contemplado no confor-
me processo administrativo nº 2025/2230766.
Vigência: A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura 
das partes, com duração de DEZOITO MESES, não podendo ser prorrogado.
Data de assinatura: 13 de junho de 2025.
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de R$36.000,00 (Trinta e seis Mil Reais).
URSULA VIDAL SANTIAGO DE MENDONÇA
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
LUZIA DA SILVA BORBA
AGENTE CULTURAL

Protocolo: 1213388
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 11/2025 TENDO POR OBJETO A CON-
CESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS 
PELO EDITAL nº 007/2025 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), 
DO DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB), DECRETO 11.453/2023 
(DECRETO DE FOMENTO) E DA LEI FEDERAL 14.903/24 (MARCO REGULA-
TÓRIO DO FOMENTO).
PROCESSO No: E- 2025/2854716
Objeto: Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de 
apoio financeiro a Manutenção de Espaço Cultural contemplado no confor-
me processo administrativo nº 2025/2230766.
Vigência: A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das 
partes, com duração de DEZOITO MESES, não podendo este ser prorrogado.
Data de assinatura: 13 de junho de 2025.
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de R$36.000,00 (trinta e seis mil reais).
URSULA VIDAL SANTIAGO DE MENDONÇA
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
ELIELTON ALVES AMADOR
ASSOCIAÇÃO SOCIOCULTURAL OUTROS NATIVOS

Protocolo: 1213377

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 10/2025 TENDO POR OBJETO A CON-
CESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS 
PELO EDITAL nº 007/2025 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), 
DO DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB), DECRETO 11.453/2023 
(DECRETO DE FOMENTO) E DA LEI FEDERAL 14.903/24 (MARCO REGULA-
TÓRIO DO FOMENTO).
PROCESSO No: E-2025/2854198.
Objeto: Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de 
apoio financeiro a Manutenção de Espaço Cultural contemplado no confor-
me processo administrativo nº 2025/2230766
Vigência: A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura 
das partes, com duração de DEZOITO MESES, não podendo ser prorrogado.
Data de assinatura: 13 de junho de 2025.
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de R$36.000,00 (Trinta e seis Mil Reais).
URSULA VIDAL SANTIAGO DE MENDONÇA
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
ADSON ARAÚJO TAVARES
AGENTE CULTURAL

Protocolo: 1213383
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 01/2025 TENDO POR OBJETO A 
CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLA-
DAS PELO EDITAL nº 007/2025 –, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 14.399/2022 (PNAB), DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB), 
DO DECRETO N. 11.453/2023 (DECRETO FOMENTO) E DA LEI FEDERAL 
14.903/24 (MARCO REGULATÓRIO DO FOMENTO).
PROCESSO No: E-2025/2853547.
Objeto: Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de 
apoio financeiro a manutenção de Espaço Cultural comtemplado no confor-
me processo administrativo nº 2025/2230766.
Vigência: A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura 
das partes, com duração de DEZOITO MESES, não podendo ser prorrogado.
Data de assinatura: 13 de junho de 2025.
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de R$36.000,00 (Trinta e seis Mil Reais).
URSULA VIDAL SANTIAGO DE MENDONÇA
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
HAI’I REIS SOUZA TEMBÉ
AGENTE CULTURAL

Protocolo: 1213373
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FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

Portaria nº 239 DE 25 DE JUNHO DE 2025
O Presidente da Fundação Cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo Decreto Esta-
dual, publicados no DOE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no DOE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda Decreto Governamental publicado 
no DOE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PAE Nº 
2021/16574
RESOLVE DESIGNAR, para a função de Fiscal do Contrato nº 386/2021, 
com a empresa XINGU SERVIÇOS E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, que 
tem como objeto a Contratação, por um período de 12 (doze) meses, de 
empresa especializada na prestação de serviços semestral de poda, corte e 
extração de tocos de árvores de pequeno, médio e grande porte, com lim-
peza e retirada de resíduos a fim de atender as necessidades dos prédios 
da FCP – Fundação Cultural do Estado do Pará, Casa da Linguagem, Casa 
das Artes e Curro Velho, que tem como Fiscal Titular a servidora ROSA DE 
FATIMA LIMA DE OLIVEIRA, matrícula nº32743/1, Cargo: Coordenadora, 
Setor/Local de Trabalho: CAO e como Fiscal Substituto o servidor: JOSÉ 
AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 57205072/2 Setor/Local 
de Trabalho: CAO
Revoga-se a Portaria nº 699 de 24 de agosto de 2021, pela nova PORTARIA 
N° 239 de 25 junho de 2025, no que tange o fiscal substituto.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
THIAGO FARIAS MIRANDA
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará- FCP

Protocolo: 1213836
Portaria nº 232, DE 25 DE JUNHO DE 2025
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
Considerando o disposto no Decreto ne 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da Lei ns 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pelas Leis ne 


